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DECRETO N°.05/2019

Estabelece o Calendario Fiscal para o exercicio
de 2019, na forma adiante indicada, e da outras

providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORREGO NOVO, Estado de Minas Gerais, no uso de

suas atribuicdes legais.
DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecido o Calendario Fiscal do Municipio de Cérrego Novo, para
recolhimento do IPTU — Imposto Predial e Territorial Urbano, ISSQN — Imposto sobre

Servico de Qualquer Natureza, Taxas e Divida Ativa, no exercicio de 2018.

Art. 2° - O Imposto Predial e Territorial Urbano sera distribuido até o més de maio e podera
ser pago em parcela Unica com desconto de dez por cento (10%) até o dia 21 de agosto
de 2019, ou em até 04 (quatro) parcelas sem desconto, com vencimento das parcelas em

e 21 de agosto de 2019, 22 de setembro de 2019, 23 de outubro de 2019 e 24 de novembro
de 2019, conforme Lei Municipal n°. 963 de 05 de dezembro de 2018.

§ 1° - A Taxa de Coleta de Lixo sera cobrada junto com o IPTU, obedecendo as mesmas

datas e prazos para pagamento do tributo, porém integral e sem desconto.

Art. 3° - O ISSQN - anual sera distribuido até o més de abril, para pagamento em cota
Unica até o dia 31 de maio de 2019 e o ISSQN mensal tera o vencimento no dia 18 de

cada més subsequente ao més da geracéao do tributo.

§1° - Sera cobrada junto com o ISS ANUAL a TLF - Taxa de Localizagédo e
Funcionamento — que sera distribuida até o més de abril, para pagamento em cota Unica
até o dia 31 de maio de 2019.
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Art. 5° - A Divida Ativa podera ser paga no exercicio de 2019 em parcela Unica ou
parceladamente em até 10 (dez) vezes, com 50% (cinquenta por cento) de desconto em
multas, juros e corregdo monetaria, conforme determina a Lei n°. 963 de 05 de dezembro
de 2018.

Art.6° - Fica a Secretaria Municipal de Administragéo e Financgas, encarregada de adotar
as providéncias que se fizerem necessarias ao cumprimento do disposto no presente
Decreto.

Art.7° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposicées em contrario.

Cérrego Novo/MG, 16 de dezembro de 2019.
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